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LEI N° 1.984, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.
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CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA A SE-
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NHORA ROSELI HENCKE FARAGO.

O POVO DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES, por seus representantes na Câmara Municipal,
aprovou e eu Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° A Câmara Municipal de Teixeira Soares concede Título de Cidadã Honorária a Senhora Roseli

Hencke Farago.

Art. r A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente a pessoa da Senhora Roseli Hencke Fa

rago, natural do Distrito de Guaragi, na época pertencente ao Município de Palmeira, como Cidadã Hono

rária.

Art. 3° Será expedido diploma em solenidade pública, a realizar-se em data a ser deliberada pelo Presidente

da Câmara Municipal.

Art. 4°As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de verba orçamentária desta Casa Legislativa.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

DADO E PASSADO no Gabinete do Prefeito do M nicíp de Teixeira Soares, Estado do Paraná, em 15
de dezembro de 2021, 1040 da Emancipação Polític .
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